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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av Duque de Caxias, nº
434 - Centro 77 3481-4344 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 1.545-2023 - FICA CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO
OBREIROS DO PORVIR, FUNDADA EM 25 DE AGOSTO DE 2019 , E REGISTRADA NO CNPJ SOB O NO
36.025.97810001-55

PARECERES

PARECER 033/2023 - "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO OBREIROS DO
PORVIR, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa
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E+ú,-&/WN/

cÂrvARA MUNTcTPAL

BOM JEISUS
DALAPA!

O Progrêsso Continua
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PROJ ETO DE LEI NO. 1.5 tI LDE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

AFNOUTDOPOR
U]IATIIIDADE

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚELICA

vorAçÃo e,ÂÀr.rqrecz s f5 
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VOTAçÃO EmAdIâoIaQ a 3p RoVl D Ê N c lAS.

O Vereador que esta subscreve, Do uso de suas atribuições Iegais e nos

termos regimentais vigentes, apresenta o seguinte PROJETO DE LEI:

Artigo í.o- Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a

ASSOCnÇÃO OBREIROS DO PORVIR, fundada em 25 de agosto de

2019 , e registrada no CNPJ sob o no 36.025.97810001-55.

Artigo 2.o- As despesas decorrentes com o presente PROJETO DE LEl,

correrão por conta do orçamento vigente

Artigo 3."- Este PROJETO DE LEI entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da

Bahia, em 26 de outubro de 2023.

ERNES O JULIÃo ALMEIDA FRAGA
VEREADOR - AVANTE REGEEEiliO§

ÊM: o o8O,€ 3

4M
tr
lrrL J

:o2

--- §/.,-

Av. Duque de Caxias, 434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 3481434r'- I 3481-4388 | E-mail: camarabomjesusdalapa@gmail.com
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa

cÂrqARA MUNTcTPAL

BOM JEISUS
DAI-APAIru O ProgreBso Continua

JUSTIFICATIVA

A Associação Obreiros do Porvir, foi criada em 25 de agosto de 2019, tendo

como integrantes moradores da cidade de Bom Jesus da Lapa - BA.

Os objetivos da Associação supracitada, são aqueles constantes

no artig o 40 do seu Estatuto Social, visando proporcionar melhores condiÇões

em todas as áreas às famílias Lapenses, através do trabalho filantrópico e

assistencia! que desenvolve.

Nenhum de seus membros de diretoria são remunerados, e tem como

associados pessoas da sociedade em geral, os quais desenvolvem trabalhos

filantrópicos em benefício da coletividade.

Tal declaração será muito útil, pois irá melhorar a qualidade de vida das

famílias beneficiadas pelos trabalhos desenvolvidos pela Associação, uma

vez que Associação, poderá apos apresentação de projetos, receber do

Poder Público destinação de verbas para consecução dos trabalhos por ela

realizados.

Posto isso, peço o apoio dos nobres Edis para a aprovação do referido

Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da
Bahia, em 26 de outubro 2023.

ERNESTO ULIÃO DE ALMEIDA FRAGA
READOR -AVANTE #TECÉ,EEilIOS

f^b,,L lr^Á J*§L*'
Av. Duque de Caxias, 434 - Centro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel. : (77) 3481 4344 I 34814388 | E-mail: camarabomjesusdalapa@gmail. com

enlW



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:56 horas do dia 06/11/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6215-9D06-71DC-CB80-2CEB ou utilize o código QR.

5
CÂMARA BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DA CÂMARA

SEGUNDA•FEIRA, 06 DE NOVEMBRO DE 2023 • ANO XII | N º 773 PROJETOS DE LEI

omprovanlc oe lnscrlçao € uc Dlluaça(! uauasfal nlrps.// sorucocs.rcccllâ.lazcnua.gov. o? servrcos/cnPJrcva/unpJr€va_uomprovanrc.as

coMpRovANTE DE tNSCRTÇÁ0 E DE STTUAÇÃo CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConÍra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica g se houver qualquer divergência, providencie iunto à RFB a sua atualização

cadastÍal.

A inÍoÍmação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

cADASTRo NAcToNAL DA pESSoA JURiDtcA

NOIT/E Ei/PRESÁRl,lL

ASSOCIACAO OBREIROS DO PORVIR . AOP

ÍruLoDO ESI:ÂAELEC|II,ENTo (NON,E DE FANTASI )
ASSOCIACAO OBREIROS DO PORVIR - AOP

PORTE

DEMAIS

cÓorco E DESCRIçÀO DA ATMDADE ECONoftrCA PR|NCTPAL

94.30{{0 - Atlvldades de assoclações de defesa de dlreltos soclals

cÔorco E DESCRTÇAO DAS ATMDADES ECOÀlÕi,tCAS SECUNOÁRIÂS

88.00€{0 - Servlços de asslíêncla soclal sem aloJamerÍo
94.93{-00 - Atlvldadês de organlzações assoclálvas llgadas à cultura e à arte
94.99§{0 - Atlvldades associatlvas não especlílcadas aÍÍerlormênte

CÓDIGO E OESCRIçÃO DA NÂIUREAJURÍDICA
399€ - Assoclação Prlvada

LOGRAOOTJRO

R SANTA ZITA
NUilERO
059

COi,PLEÍT/ENTO

CEP

47.600{00
BAIRRODISlRITO

JOAO PAULO II
tuNtclPto
BOM JESUS DA I-APA

UF

BA

ENDEREçO ELEIRÔÀIICO

MARTSTELARTBETRON UN ES@HOTMAtL.CO M
ÍELEFOT.lE

(77) 9919-9r93' (77) 9944-0034

ENTE FEOEMN\AC RESPO}ISA\EL (EFR)

SITUÁçÃo CÂDASTR^L

ATIVA
oAliÂ DA srlu^çÀo cÂDÂsrRÁL
2il12n019

srTU^ÇAo ESPEC|AL DATA DÂ SIruÂçAO ESPECIÁL

NÚi/ERO DE INSCRTçAO

36.025.9781000í -55
MATRIZ

GoMPROVANTE DE |NSCRçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERruRÂ
2il1zno19

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia2611012023 às 09:21:12 (data e hora de Brasília). Página: í/í

83 CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, úqUe_rqui.

Passo a passo-para_o-.]GNBl Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros §eruçoslNftl

E} tupruurR 
',

D voLran

^fa
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coMpRovANTE DE tNSCRTÇÃO E DE SITUAÇÃo CADASTRAL

O 201 I PoRIÀL DA REDESIM. Todos direilos Íeservados.
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Ção da Associa (-\íão Obreiros do porvir AOP. Aos
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d
e Assistência E
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é Rua Santa Zit A, S/N"

l_r
ent rmento sob a de

AOPeoseue
Ba i rro .foã

ndereÇo de funci
o Paul-o ff, Bom

nominação de As
onament o
,Je s us da

soc ração

Lapa, Bahia . Paleit.ura do Est
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Fuamdação: ã5/0S/20âS
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Ata da Assembleia ordinária para eleição e posse da Diretoria da Associação Obreiros
do Porvir - AOP. Aos vinte e cinco"dias do mês de agosto de2022, as 10:00h na sede
da Associaçâo Obreiros do Porvir'-,AOP situada à Rua Santa Z.ita,59, Bairro: loão
Paulo II na cidade de Bom :ébu3 ba Lapa no Estado da Bahía, reuniram-se em
Assembleía Geral Ordinária:: J AGO, conforme Edital de Convocação, todos os
interessados em real,izar esse ato, maiores e domiciliados nesta cidade, conforme
listã de presença em anexa. Após realizar a prece inicial, a presidente Sra. Maristela
Guedes Ribeiro Nuhes, agradeceu a presença de todos declarando aberta a reunião
que teve a seguinte pauta: 1) Eleição e posse dos membros do conselho diretor e do
conselho fiscal para o triênio 2O22 a 2025; seguindo, apresentou os nomes dos
membros da chapa única a comporem a Díretoria Executiva e Conselho Fiscal,
conforme dispositivo estatutário da Instituição acima referida. Em votaçâo aberta e
por unanimidade foram considerados eleitos para os cargos do Conselho Diretor os
seguintes membros: Presidente: Maristela Guedes Ribeiro Nunes - CpF:
242.033.865-00; Vice-Presidente: Maria Oliveira do Nascimento - CpF: 097.466.335-
20; Secretáriã: Elvina Perpétua Ramos Almeida - CPF: 416.041.806-68; Diretora
Finânceirai Mariza Soares Coelho - CPF: t82.457.495-91; Assistente Jurídico:
Fabrícia Cordeiro Barroso Rodrigues - CPF: 024.783.346-07. para o Conselho Fiscal:
Elizabete Marques Cardoso/André Luiz Leão Guimarães e Neudacy dá Silva Ramos,
neste ato, eleitos, empossados e legitimados a. exercerem as suas funções para o
período de 25|OB/2O22 a 25/OB|2O25. A senhora presidente novamente agradeceu
a presênça de todos e pediu ao Sr. Salatiel Lima: dos Santos, para fazer a prece de
encerramento dos trabalhos. Nada mais havendo a tratar, eu Ronaldo Silva Nunes,
secretario Ad hoc, lavrei a presente ata que será assinada por mim que secretariei
os trabalhos, seguida pelos recém-çleitôs, empossados e os demais presentes. Bom
Jesus da Lapa, 25 de agosto 2022,..4ss. Ronaldo Silva Nunes;
Ass. Maristela Guedes Ribeiro Nunes;
Ass. Danyela Rodrigues Rocha Cotrim;
Ass. Karla Í\air Farah Teixeira;
Ass. Maria Cristina Veloso Poeys Santiago;
Ass. Iara Abreu Cardoso Xavier;
É\ss. Neudacy da Silva Ramos;
Ass. André Luiz Leão Guimarães;
Ass. Elizabete Marques Cardoso;
Ass. Maria Oliveira do Nascimento;
Ass. Salatiel Lima dos Santos;
Ass. Mariza Soares Coelho;
Ass. Alexsandro Xavier Silva;

'n!.-r-:1 ,:, -(,.1.,' -.- ('.s...r,-,:;1---,;.,-.'.;= $.--\il*z-,,:*i, )).-'-o='----5=35

Endereço: Santa Zita, s/no - Bairro João Paulo II Bom Jesus da Lapa - BA - CEp: 47.600.000
"Fazer o bem faz bem."
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ESTATUTo soclAL DA ASSocnçÃo
OBREIROS DO PORVIR - AOP

ClpÍrULO I - DA DENOMIruAçÃO, DA SEDE, DOS OBJETIVOS E OUTRAS

DrsPoslçoES

Art. 1o - Sob a denominação de Associação Obreiros do Poruir, ou pela forma

abreviada AOp, fica instituída esta associação, pessoa jurídica de direito privado,

constituída sob a forma de associação civil sem fins lucrativos, regida pelas normas

expressas neste Estatuto e pelas normas legais pertinentes.

parágrafo único - As atividades da Associação caracterizam-se por seu cunho

filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, sem qualquer

caráter partidário.

Art. 2o. A Associação terá sua sede e foro na cidade de Bom Jesus da Lapa, 0o

estado da Bahia, com endereço à Rua Santa Zila, s/n, Bairro - João Paulo ll - CEP:

47600 000 - Bom Jesus da LaPa - BA.

parágrafo único - De acordo com a conveniência de suas atividades, a Associação

poderá manter escritórios ou representaçÕes em outras localidades no Estado da

Bahia, cuja instalação dependerá dos termos deliberados em Assembleia Geral.

AÉ. 30 - A Associação é constituída por prazo indeterminado.

Art. 40 - São objetivos da Associação:

| - prevenir e ressocializar processos de marginalização social que envolvam

crianças, jovens, idosos e famílias econômica e socialmente vulneráveis;

ll - apoiar o desenvolvimento psicossocial de crianças e jovens em situaçÕes

econômica e socialmerrte vulneráveis, proporcionando-lhes condições necessárias

para assegurar uma qualificação pessoal e social;

lll - oferecer serviços gratuitos e permanentes para pessoas de baixa renda ou

beneficiárias de prógraúas governamentais, sem distinção de nacionalidade, sexo,

cor, crença política e religião.

lV - dinamizar as relações entre as famílias das crianças e jovens, entre a escola e

outras entidades pÚblicas e privadas da comunidade envolvida;

V - promover a democratização a bens culturais, como a oferecer atividades de

\ ,/,r i t(:' -
, ;_:_. -r

- 'r ;S I ll'. -..-
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fruição, experimentação e capacitação cultural;
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vl realizar atividades de educação, proteção, preservação e recuperação dopatrimÔnio ambientat visando um desenvotvimento local equilibrado e sustentável;

vll - oferecer atividades de esporte e razer para o púbrico atendido;

vlll - atuar junto às crianças, adolescentes, jovens e famílias, de forma a gerar umaconsciência acerca da sexualidade, evitando a iniciação sexual precoce, a gravidez,assim como as doenças sexualmente transmissíveis, bem como prevenir o uso dedrogas e os impactos da violência provocada por tat comportamento ou situaçãosocial;

Art' 50 - Para a realização dos seus objetivos, a Associação propõe-se criar emanter as seguintes atividades:

| - atividades de Tempos Livres que - através do suporte às aprendizagens formais eda prática de atividades culturais diversificadas - proporcionem o desenvorvimentopsicossocíal de crianças e adolescentes que correm riscos de ruptura com asinstituições educativas, de modo a promover o enriquecimento das sociabilidades;

ll - apoio Familiar e Aconsethamento Parentar que desenvgtva uma intervençãosocioterapêutica centrada na famítia das crianças e lovens, ;i;;d'ol ,rn" equipemultidisciplinar que mobilize os recursos da comunidade e apoie essas famírias naelaboração e concretizaçâo de projetos de vida capazes de garantir uma futuraq u al ificação socioeconôm ica ;

lll - constituição de um Espaço comunitário que estimute o desenvorvimento dotrabalho em rede, entre as entidades públicas e privadas da comunidade, e canatizeos interesses em torno de projetos de reabilitação dos espaços residenciais;

IV constituição de espaços de convivência, formação para a cidadania,desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes, apartir do interesses e demandas e potenciatidades dessa faixa etária, asintervençÕes serão realizadas como formas de expressão, interação, aprendizagem,sociabilidade e proteção social;

v atividades de pesquisas voltadas para conhecimento/compreensão dos

;:ffi;: I#;fl'Hãção 
social e para a construção de moder", ã" i.tervenção

Art' 60 - A organização e funcionamento dos diversos setores de atividades daAssociação constarão de regulamentos internos, elaborados pera Direção.
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AÉ. zo - os serviços prestados peta Associação serão gratuitos.

Art' 80 - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará distinçõesde gênero, orientação sexual, cor, etnia, religião, condição sociat, posicionamento
político, ou quaisquer outras que se mostrem discriminatórias ou vexatórias.

Parágrafo único' Ao longo de seu funcionamento, deverão, ainda, ser observadospela Associação os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moratidade, dapublicidade, da economicidade e da eficiência.

Art' 9o - o exercício social iniciar-se-á em 10 de janeiro e será finalizado em 31 dedezembro, em conformidade ao ano civil.

Art' 10 - A critério da Assembleia Geral, a organização e o funcionamento daAssociação poderão, ainda, ser regulados através de Regimento lnterno, a seraprovado pela AOp.

CAPíTULO ll - Do QUADRo tNSTtrucroNAL E DAS RESpoNSABTLTDADES
DOS ASSOCIADOS

Art' 11 - A Associação será composta por número ilimitado de associados,
exclusivamente pessoas físicas, maiores de 1B anos, que serão admitidas semdistinção de nacionatidade, sexo, raça, cor, ctasse social, com capacidade civil ecomprometidas com o cumprimento das finatidades.

Art' í2 - os associados serão distribuídos nas seguintes categorias:

a) Ássociados Fundadores: pessoas presentes no momento de fundação da
Associação, que tenham participado da Assembleia Gerat de sua constituição e
cuja assinatura essa registrada na respectiva ATA;

b) Associados EfeÍivos: pessoas que se engajem, ativa e regularmente, nasatividades desenvotvidas pela Associação e que se disponham para a
consecução de seus fins;

c) Ássoclados Contibuinfes:' pessoas que contribuam financeiramente comquantias, bens e direitos para a manutenção da Associação;

d) Assocrados Honorários: pessoas que, no exercício de suas atividades
particulares ou profissionais, tenham se destacado no campo de atuaçáo da
Associação, colaborando para a reatização de seus fins.

iliva §illl r. í,,.,r ft{ri;í.'
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Art. í 3 _ São deveres do associado:
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Art. i5 - Sa lvo quando expressarnente
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Conselh o Diretor ou pelaAssociaÇão,
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Art' 17'o-associado poderá ser desrigado da Associação quando: *
I - a qualquer momento, por sua vontade, mediante requisição de demissãodirigida ao C.onsetho Diretor;

:'lr 
ll - por expulsão devidamente analisada peto Conselho Diretor;

lll - pela dissolução da Associação;

lV - pelo seu falecimento.

Art' í8 - A expulsão mencionada no inciso ll do artigo anterior será decidida peloconsetlio Diretor, apÓs reatizado procedimento disciplinar interno,"no qual tenhamsido garantidos ao associado-acusado a ampla defesa e o contraditório e cujaconclusão demonstre ter ocorrido pelo menos uma das seguintes hipóteses deexpulsão por justa causa:

| - praticar atos tesivos à Associação, que podem provocar-lhe prejuízo moral ou
material;

ll - descumprir as normas contidas neste Estatuto ou decididas em Assembleia" Geral ou pelo Conselho Diretor;

lll - deixar de arcar com as parcelas de contribuição associativa, nos termosprevistos pelo Regimento lnterno e pelos órgãos de deliberação, administração
e fiscalização;

lv 
lflesentar conduta incompatível com os objetivos da Associação, tais como

a prática de atividades criminosas ou ilícitas.

§ ío - o procedimento de expulsão será instaurado pelo Conselho Diretor, mediante
requisição de qualquer associado.

§ 20 - o eonselho Diretor deverá averiguar as alegações apresentadas contra oassociado-acusado, inctusive notificando-o para a apresentação de defesa, e, após,
deverá elaborar o relatÓrio final sobre o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, acontar do início de sua tramitação.

§ 3o - Concluído o procedimento disci
expulsão ou aplicação de outras pen
caso. Notificado desta decisão, o asso
Geral, no prazo de 15 (quinze) dias.

iplinar, o Conselho Diretor poderá optar pela
alidades, a depender das circunstâncias do
ciado-acusado poderá recorrer à Assembleia
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§ 4o ' A confirmação da expulsão do associado dependerá do üoto favorável damaioria simples dos associados presentes na Assembleia Geral em dias com assuas obrigações.

CAPÍTULO ut _ DA ADMIN|STRAÇÃO

Art' 19 - São Órgãos de deliberação, de administração e de fiscalização daAssociação:

I - Assembleia Geral dos associados;

ll - Conselho Diretor;

lll - Conselho Fiscal.

Seção í - Da Assembleia Geral

Art' 20 - A Assembleia Geral constitui-se no orgão máximo de deliberação daAssociação e será composta por todos os associados regularmente registrados,
independente de sua categoria, desde que em dia com as suas obrigaçÕes.

Art' 21 - A Assembleia Geral ordinária se reunirá, no mínimo, uma vez ao ano, nos4 (quatro) meses seguintes à finalização de cada exercício fiscal, presidida pelo seupresidente ou o vice, para:

| - apreciar o relatório anual de atividades, o balanço patrimonial e demais
documentos relativos aos movimentos financeiros e contábeis do período;

ll - eleger os membros do conselho Diretor e do conselho Fiscal, findo o seu
mandato;

lll - apreciar o plano de ação anuar proposto pero conserho Diretor.

Parágrafo único - No caso do inciso ll, a Assembleia Geral ordinária deverá ser
realizada com antecedência mínima de 15 (quinze) e máxima de 30 (trinta) dias, a
cgntar da data em que se finaliza o mandato dos membros do conselho Diretor e do
Conselho Fiscal.

Art. 22 A Assembleia Gerat poderá, ainda,
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I - propor e apreciar alterações neste Estatuto sociar;

!l - destituir membros do Consetho Diretor e do Conselho Fiscal;

lll - instituir e modificar o Regimento tnterno e outras normas da Associação;

lV - decidir sobre a dissorução da AssociaÇão;

V - decidir sobre o recurso interposto contra decisão do conselho Diretor quedeterminou a expulsão do associado;

Vl - deliberar sobre a contribuição financeira dos associados;

vll - autorizar a atienação ou a oneração, a qualquer título, de bens patrimoniais
da Associação;

vlll - deliberar sobre a instauração de novos escritórios, representaçÕes ouunidades da Associação, além das expressamente mencionadas neste Estatuto.

Art' 23 - A convocação da Assembleia Gerat será reatizada pelo consetho Diretor e,se inerte este, pelo conselho Fiscal ou por pelo menos 1ts (um quinto) dosassociados em pleno gozo dos seus direitos. 
.

§ 1o - os associados deverão ser convocados com, ro mínimo,7 (sete) dias deantecedência da realização da Assembleia Geral.

§ 2o - A convocação conterá indicaçÕes precisas do tocal, da data e do horário emque ocorrerá a Assembteia Geral, bem como das pautas que serão neta di;;utidas. 
'

§ 3o - A convocação será realizada pessoatmente, mediante mensagem enviada viacorreio eletrônico ou físico diretamente ao associado, através dos endereços econtatos por ele informados, como também em tocais estabelecidos (sede da Aop).

Art' 24 - Para a instalação da Assembleia Geral, será necessária a presença de, nomínimo, 50o/o (cinquenta por cento), mais um dos associados, em primeira chamada.Na segunda chamada, que será' reatizada depois de decorridos, no mínimo, 30(trinta) minutos do horário marcado para o início, a Assembleia Geral seráinstaurada com, no mínimo, dez associados em dias com as suas obrigaçÕes legais.

Art. 25 - Salvo disposiçÕes em contrário, as
tomadas por maioria simptes dos presentes,

deliberaçÕes da Assembleia Gerat serão
e com as suas obrigações legais.
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Seção 2 - Do Consetho Diretor

Art' 26 - o consetho Diretor constitui-se em orgão colegiado, de natureza executivae administrativa, responsávet por formular e organizar as atividades ;; Ã;..ciação.

Art' 27 - Eleito em Assembleia Geral, o Conselho Diretor será formado por 5 (cinco)
membros e será dividido, no mínimo, nos seguintes cargos:

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) Diretor Financeiro;

d) Secretário;

e) Assistente Jurídico.

Art' 28 - o mandato dos rnembros eleitos para o Conselho Diretor será de três anoscom direito a uma reeteição, sendo permitida a reeleição por até 1 (uma) vez, por
períodos iguais e consecutivos.

§ 1' ' Na composição desses mandatos será assegurada a participação de até três
membros oriundos da Diretoria vigente do Centro Espírita obreiros do porvir, sendoque o presidente seja membro da diretoria do cEop.

§ 2' - A diretoria da Associação obreiros do Porvir (Aop) eleita, conform e o caput
do artigo 27 tomará posse imediatamente após a eleição.

Art' 29 - São atribuiçÕes do Consetho Diretor, dentre outras que lhe forem
designadas pela Assembteia Geral:

I - coordenar e dirigir as atividades gerais da Associação;

ll - celebrar convênios com a iniciativa privada ou com o poder público,
nacionais ou internacionais, buscando realizar os fins da Associação;

lll - formar comissões especiais de trabalho, quando estas forem necessárias às
atividades da AssociaÇão;

I
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ti.

lV - elaborar e apresentar à Assembleia Geral o reratório anual de atividades, obalanço patrimonial e demais documentos, relativos aos movimentos financeirose contábeis da Associação durante o exercício fiscal anterior;

v - elaborar e apresentar à Assembleia Geral o plano de ação anual, comprevisão de despesas e de receitas para o exercício fiscat seguinte;

vl - elaborar a prestação de contas, sempre que requisitada por parceiros
públicos ou privados;

vll - receber o pedido de demissão dos associados e tomar as providências
caDtvets;

vlll - instaurar procedimento disciptinar para averiguar possíveis condutasgravosas dos associados, podendo, âo final, estabelecer-lhes penalidades,
inclusive a expulsão;

lX - convocar a Assembleia Geral;

X :' cumprir e fazer cumprir este Estatuto, bem como as suas própr:ias
deliberações e aquelas proferidas pela Assembleia Geral;

Xl - representar e defender os interesses dos associados;

xll - administrar os bens patrimoniais da AssociaÇão;

Xlll - contratar e demitir funcionários, de acordo com as necessidades da
Associação.

Art. 30 - O Conselho Diretor se reunirá:

| - ordinariamente, pero menos uma vez a cada 3 (três) meses;

ll - extraordinariamente,
Associação.

sempre que houver necessidade ou interesse da

Parágrafo único - A convocação para as reuniÕes será feita pelo Diretor-presidente
da Associação ou por 50% (cinquenta por cento) mais um ou por no mÍnimo de três
membros do Conselho Diretor.
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I - representar ativa e passivamente, judicial e extrajudiciatmente a Associação,
sempre que notificado ou quando fqr convenÍente aos interesses desta;

ll - pres.idir a Assembleia Geral e o conserho Diretor;

lll - nomear procuradores e delegar poderes, para fins específicos, quando
houver necessidade; 

;

lV. executar demais funçÕes a ete designadas pela Assembleia Geral ou pelo
Conselho Diretor.

Art. 32 - Compete ao Secretário

| - organizar e coordenar os serviços de secretaria;

ll - manter, sob sua guarda e responsabilidade, os livros e demais documentos
relativos à secretaria;

lll - secretariar as reuniÕes do Conselho Diretor e a Assembleia Geral, redigindo
e subscrevendo as suas respectivas atas;

lV - responsabilizar-se pelos serviços de relações públicas e de divulgação da
Associação, prestando os devidos esclarecimentos e mantendo contato
constante com órgãos de imprensa e de comunicação;

V - executar demais funções a ele designadas pela Assembleia Geral ou pelo
Conselho Diretor.

Art. 33 - Compete ao Diretor Financeiro:

I - organizar e coordenar os serviços de tesouraria e de contabilidade, zetando
por sua transparência e equilíbrio orçamentário;

ll - manter sob sua guarda os livros e demais documentss relativos à tesouraria;

lll - arrecadar a receita e realizar o pagamento dás despesas;

lV - apresentar relatorios de receitas e despesas sempre que solicitado;

V - executar-demais funçÕes a ele designadas pela Assembleia Geral ou pelo

'ilit,ails:
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Art. 34 - Compete ao Assistente Jurídico:

| - elaboração de documentos jurídicos;
ll - controle e organização de arquivos e documentos relacionados aodepartamento j u ríd ico ;

lll - auxiliar nas anátises de contratos;

lV - acompanhar processos administrativos e judiciais; 
:

V - emitir certidões;

Vl - participar de reuniÕes e conferências;

Seção 3 - Do Gonsetho Fiscal

Art' 35 - o consetho Fiscal é o órgão cotegiado responsável pela fiscatização das
contas e das atividades contábeis e financeiras da Associação.

Art' 36 - o Conselho Fiscat será formado por 3 (três) membros, eleitos emAssembleia Gerat, juntamente com o Conselho Diretor, para um mandato de 3 (três)
anos, com direito a uma reeleição, sendo esta permitida por até 1 (uma) vez, por
períodos iguais e consecutivos.

Art. 37 - são atribuiçÕes do consetho Fiscar:

| - examinar periodicamente os livros e papéis da Associação, devendo os
membros do Conselho Diretor prestar-lhes todas as informações soticitadas;

ll - avaliar e emitir parecer sobre o relatório anual de atividades, o balançopatrimonial e demais documentos relativos aos movimentos financeiros econtábeis da Associação;

lll - avaliar e emitir parecer sobre o plano de aÉo anual, elaborado peto
conselho Diretor, opinando sobre as despesas e as receitas nete contidas;

lv - denunciar imediatamente à Assembleia Geral os erros, fraudes ou crimes
verificados, sugerindo providências úteis à Associação;

V - opinar sobre despesas extraordinárias.
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| - ordinariamente, pelo menos uma veza cada 3 (três) meses;

ll - extraordinariamente, sempre que houver necessidade ou interesse da
Associação.

Parágrafo único - A convocação para as reuniÕes será feita pelo Diretor-Presidente
da Associação, ou por 50% (cinquenta por cento) mais um, ou por, no mínimo,2
(dois) membros do Conselho Fiscal.

Seção4-Daseleições

Art. 39 - A organização das eleições ficará a cargo do Conselho Diretor, que deverá
designar uma Comissão Eleitoral, composta de 3 (três) ou mais associados isentos,
que não estejam concorrendo aos cargos competidos.

Art. 40 - Para se candidatarem aos cargos, os associados deverão se organizar em
chapa(s).

Art. 41 - A Comissão Eleitoral divulgará, com a antecedência necessária, edital de
convocação em que estarão especificadas as datas de inscrições de chapa (s), de
campanha eleitoral e de votação, dentre outras questões relevantes.

Art. 42 - A votação será secreta ou em voto aberto, sendo definido esse processo
pela Assembleia Geral.

Seção 5 - De outras disposições

Art. 43 - Pelo exercício dos cargos mencionados neste capÍtulo, não serão
atribuÍdas aos associados remunerações, de qualquer espécie ou natureza.

Art. 44 - Os associados que, devidamente eleitos em Assembleia Geral, ocupem os
cargos mencionados neste capítulo, poderão ser destituídos, com justa causa,
mediante a verificação de uma das seguintes hipóteses:

I - mau uso ou dilapidação do patrimônio social e econômico;

ll - abandono do cargo, entendido como a ausência injustificada em 3 (três)
reuniôes consecutivas do órgão do qual faça parte;

lll - ocupaçQo de outro cargo ou função que seja incompatível com aquele
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lV - prática de atos lesivos à Associação, que podem provocar-lhe prejuÍzo
moral ou material;

V - desobediência às normas contidas neste Estatuto, ou decididas em
Assembleia Geral, ou pelo Conselho Diretor;

Vl - conduta incompatível com os objetivos da Associação, tais como a prática
de atividades criminosas ou ilícitas.

§ 10 - O procedimento de destituição será instaurado peta Assembleia Geral,
mediante requisição do Conselho Fiscat, de qualquer membro do Conselho Diretor
ou de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos associados em dia com
as suas atribuiçÕes legais.

§ 2o - A Assembleia Geral designará comissão especial composta por 3 (três) ou
mais associados isentos, que serão responsáveis pela averiguação das alegaçÕes
apresentadas contra o gestor-acusado, inclusive devendo notificá-lo para a
apresentação de defesa, e pela elaboração de relatorio final sobre o caso, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar do início de sua tramitação.

§ 30 - Concluído o procedimento disciplinar, a Assembleia Geral deverá ser
convocada imediatamente, para analisar o relatório final e deliberar sobre a
destituição do associado-acusado.

§ 40 ' A destituição dos membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal
dependerá do voto favorável de, no mínimo,2l3 (dois terços) dos associados em dia
com as suas obrigaçÕes legais.

Art. 45 - Alem das práticas de gestão administrativas descritas neste Estatuto, a
Associação poderá, ainda, adotar outras providências que sejam necessárias e
suficientes para coibir a obtenção, de forma individuat ou coletiva, de benefícios ou
vantagens pessoais, êlrt decorrência da participação no respectivo proçgsso
decisorio.

CAPíTULO IV. DO PATRIMÔI.IIO E DA FONTE DE RECURSOS

Art. 46 - o patrimônio da Associação será composto e mantido por:

| - bens móveis e imóveis que lhe tenham sido doados, transferidos ou
incorporados, ou que tenham sido por eta adquiridos, provenientes de pessoas

associadas ou não;físicas ou jurídicas, nacionais ou internaciona
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l;,i,ill ;,:'R-:;,lllll''"ntes 
das rendas patrimoniais ou das atividades

lll - contribuições dos associados;

lV - produtos de festivais, campanhas ou outros eventos rearizados em pror daAssociação;

V - subvenções ou auxítios governamentais.

Art' 47 - A Associação não distribuirá entre seus associados ou entre seus gestores,lucros' bonificações ou vantagens, a qualquer título ou de qualquer natureza.

Art' 48 - Todo o patrimÔnio e todas as receitas eventualmente percebidas pelaAssociação serão aplicadas na realização e no desenvorvimento de seus objetivos
ir*.,L#j}Hlr,",i,ri,ii,*r, e oens 

'necesrario, 
à sua manutenção e ao seu

Art' 49 - A Associação manterá escrituração contábir de suas receitas e despesasem livros dotados da formalidade n"."rrárir, para assegurar a sua exatidão, de
3:::i:,#[ 8:,üH,il::": 

fundamentais de contabiridade e com as Normas

CAPíTULO V _ DA PRESTAÇÃo DE CONTAS

Art. 50 - A prestação de contas da Associação observará:

" t":ll;i,t::":undamentais 
de contabiridade e das Normas Brasireiras de

b) a publicidade' por quatquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscar,ao relatórie 6s atividades e das demonstrações financeiras, incruindo-se ascertidÕes negativas de débitos junto ao lNss e ao FGTS e outros,corocando-os à disposição para 
"rá*" de quarquer cidadão;

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, sefor o caso' da aplicação dos eventuais recursos oú;eto de termos de parceria,conforme previsto no regimento;

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública
parágrafo único do art. 70 da

recebidos será feita confo rme determina o
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CAPíTULO VI . DAS ALTERAçOES ESTATUTARIAS

Art. 51 - As cláusulas do presente Estatuto Social poderão ser modificadas, no todo
ou em parte, em Assembleia Geral especialmente convocada para este fim.

Parágrafo único - Para que passem a integrar o texto do Estatuto, as modificações
propostas deverão ter a aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados
em dia com as suas obrigaçÕes legais.

CAPíTULO Vil - DA DTSSOLUÇÃO

Art. 52 - A dissolução da Associação poderá ocorrer a qualquer tempo, caso se
verifique não ser mais possível a realizaçáo de seu objeto social ou a continuação
de suas atividades.

Art. 53 - Em qualquer hipótese, a dissolução da Associação será deliberada em
Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, e dependerá da
aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados em dia com as suas
obrigaçÕes legais.

Parágrafo único - Em caso de dissolução, todo o patrimônio social eventualmente
remanescente deverá ser doado ao Centro Espirita Obreiros do Porvir.

CAPíTULO Vilt - DAS DrSpOStçOES GERATS

Art. 54 - Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Diretor e referendados
pela Assembleia Geral, por, no mínimo, dois terços (213) dos sócios em dia com as
suas atribuições legais.

Art. 55 - O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de
adesão entre a entidade e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o
objeto e as condições do seu serviço.

Art. 56 - O presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela
Assembleia Geral e revogará todas as disposições contrárias.

Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada na sede
do Posto de Atendimento Edgar Teixeira (PAET) na Rua Santa Zita, s/n - Bairro
João Paulo ll, em Bom Jesus da Lapa - Bahia, na data de 25 de agosto de 2019.
Conforme ata e lista de presença em anexo.
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Parágrafo único - Para que passem a integrar o texto do Estatuto, as modificações
propostas deverão ter a aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados
em dia com as suas obrigaçÕes legais.
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Art. 52 - A dissolução da Associação poderá ocorrer a qualquer tempo, caso se
verifique não ser mais possível a realizaçáo de seu objeto social ou a continuação
de suas atividades.

Art. 53 - Em qualquer hipótese, a dissolução da Associação será deliberada em
Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, e dependerá da
aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados em dia com as suas
obrigaçÕes legais.

Parágrafo único - Em caso de dissolução, todo o patrimônio social eventualmente
remanescente deverá ser doado ao Centro Espirita Obreiros do Porvir.

CAPíTULO Vilt - DAS DrSpOStçOES GERATS

Art. 54 - Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Diretor e referendados
pela Assembleia Geral, por, no mínimo, dois terços (213) dos sócios em dia com as
suas atribuições legais.

Art. 55 - O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de
adesão entre a entidade e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o
objeto e as condições do seu serviço.

Art. 56 - O presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela
Assembleia Geral e revogará todas as disposições contrárias.

Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada na sede
do Posto de Atendimento Edgar Teixeira (PAET) na Rua Santa Zita, s/n - Bairro
João Paulo ll, em Bom Jesus da Lapa - Bahia, na data de 25 de agosto de 2019.
Conforme ata e lista de presença em anexo.
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa
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cÂvARA MUNTcTPAL

BOM JEISUS
DALAPA!

O Progresso Continua

PARECER No. 033/2023

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, favorável

ao PROJETO DE LEI 1.545t2023, que "Considera de Utilidade Pública

Municipal a Associação Obreiros do Porvir, e dâ outras providências", de

autoria do vereador Ernesto Julião de Almeida Fraga.

APROVADO
RESOLVE: ffi}IüDODIAWJ3

{5+ i;srÂo oaililÁme
Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEI

su pracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom

Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 31 de outubro de2023.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final:

'?) "ll
Jose Duarte de Abreu

PRESIDENTE

Coriolano de So za Leite Neto
MEMBRO

Av. Duque de Caxias, 434 - Gentro - CEP 47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
Tel.: (77) 34814344 I 3481-4388 | E-mail: camarabomjesusdalapa@gmail.com
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Estado da Bahia

Câmara Municipal de
Bom Jesus da'Lapa
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cÂrqARA MUNTcTPAL

BOM JEISUS
DALAPA!

O Progresso Continua

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, ao favorável
ao PROJETO DE LEI 1.54512023, que "Considera de Utilidade Pública
Municipal a Associação Obreiros do Porvir, e dá outras providências", de
autoria do vereador Ernesto Julião de Almeida Fraga.

RESOLVE:
APROVADO
oü)tHDoDtA -3,t /.á,o ,J.o 23

{5} iu$fÂo oRDtxÁnne

Emitir PARECER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEI
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 31 de outubro de2023.

Pela Comiss anças Orçamento e Contas:

Davy njo Pereira da Silva
RESIDENTE

ler Ramon Pereira Nogueira
RELATOR

Jair Gomes de Araújo
MEMBRO
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